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SENHOR PREFEITO “30
)lábios

Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 95/2021, do Projeto de Lei nº 129/2021, de autoria do Vereador Lincoln
Femandes, que “DISPÕE SOBRE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE PESSOAS
VACINADAS CONTRA A COVID-19, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO, PARA OS 22 VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO”,

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestosde estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ALESSANDRO MARACA
CPresidânte
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